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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº1.686 , DE 24 DE JULHO DE 2018
(Atualiza os valores das modalidades 
de licitação de que trata o art. 23 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e dá outras providências).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei e etc....,

CONSIDERANDO que a Lei de Licitações (Lei 
Federal nº 8.666/93) é uma norma geral decorrente da 
competência privativa da União, prevista no artigo 22, 
inciso XXVII da CRFB/1988, aplicável a todos os entes 
da federação;

CONSIDERANDO que o artigo 120 da Lei nº 8.666/1993 
é norma geral, editada pela União, tão somente na parte 
em que prescreve o indexador de reajuste dos valores 
fixados na referida lei, e a periodicidade do reajuste;

CONSIDERANDO que foi publicado, no âmbito da 
Administração Pública Federal, o Decreto Federal nº 
9.412/18, que dispõe sobre a atualização dos valores 
das modalidades de licitação tratadas no art. 23 da Lei 
nº 8.666/93.

D E C R E T A:

Art. 1º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do 
caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
ficam atualizados nos seguintes termos:

I - para obras e serviços de engenharia:

a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 
(trezentos e trinta mil reais);

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 
3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais);

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 
3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais).

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e 
setenta e seis mil reais);

b)na modalidade tomada de preços - até R$ 
1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta mil reais); 
e

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 
1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta mil reais).

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 24 de 
Julho de 2018

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 

do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento
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